
 
Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 611/2024 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 12 de novembro de 2024.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 672/2024

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 672/2024, de autoria do Nobre Vereador
Eliel Miranda, aprovado por esse Egrégio Plenário na 38º Reunião Ordinária, realizada no
dia 22 de outubro de 2024, informamos:

1 a3-A lei municipal em questão atinge diretamente os estabelecimentos,
impondo-lhe obrigações. Assim, eventual cumprimento do comando legal restringe-se aos
respectivos estabelecimentos, sendo de domínio destes a informação requerida.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

“—JoEL CARDOSO

Secretário Municipal de Governo

À Sua Excelência o Senhor
PAULO CESAR MONARO
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste-SP   
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